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Introdução

O presente trabalho busca oferecer à opinião pública e aos formuladores das políticas 
públicas uma visão do desemprego/emprego sob a perspectiva da seguridade social. 
A partir dos números da PNAD Contínua, do IBGE (Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios), que busca dimensionar tanto o mercado formal de empregos no país, 
como medir os níveis de emprego informal, desenvolvemos uma nova metodologia 
para investigar o comportamento da contribuição solidária dos trabalhadores para o 
financiamento da seguridade social. Em outras palavras, buscamos saber o percentual 
de pessoas aptas ao trabalho que, de fato, contribui para a seguridade. Além de servir 
como subsídio à formulação de políticas públicas e de baliza para a revisão das bases 
de financiamento da seguridade social, pretendemos contribuir para um diagnóstico 
mais preciso do trabalho no Brasil. 

Seja qual for a qualidade e a regularidade do percurso profissional do trabalhador 
brasileiro, em certo momento de sua vida, esse trabalhador fará jus a alguma espécie 
de benefício de seguridade, seja previdenciário ou assistencial. Dessa forma, conhecer 
e acompanhar a evolução da contribuição solidária à seguridade é fundamental, tanto 
para o equilíbrio das contas públicas no curto prazo, quanto para o planejamento de 
longo prazo do sistema tributário, das políticas públicas de inclusão, emprego e renda, 
e do crescimento econômico sustentado.
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ÍNDICE DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA POPULAÇÃO ATIVA PARA SEGURIDADE 
(ICEPS)

A ideia central do estudo é a do monitoramento do comportamento do mercado de 
trabalho e seus reflexos para o financiamento da seguridade social. Acreditamos que 
a informação de fácil acesso e entendimento favorece a compreensão da sociedade 
e dos formuladores das políticas públicas para fomento da discussão acerca de um 
dos pilares de nossa República: o sistema de seguridade social. Todos dados que 
dispomos e os estudos de órgãos governamentais e da sociedade civil apontam para um 
esgotamento de nosso modelo de financiamento da seguridade - concebido no século 
passado -  frente à marcha da história, que nos impõe uma realidade de desocupação 
e informalidade sistêmicas, sobretudo no Brasil, onde um grande contingente de 
adultos é lançado a cada ano no mercado de trabalho sem o devido preparo técnico, 
educacional e cultural necessários para ocupação de postos de trabalho de maior 
estabilidade e remuneração, compatíveis com a demanda da economia do século 
XXI. Lembremos ainda da transformação demográfica do país, com menores taxas de 
natalidade e o envelhecimento gradual da população, fato que repercute diretamente 
na seguridade.

Como colaboração a este exercício coletivo de repensar o modelo tributário do país, 
em especial no que tange ao financiamento da seguridade, partimos dos dados públicos 
relativos ao trabalho, ocupação, aposentadoria e educação para buscar, com a maior 
precisão possível, investigar a evolução da contribuição solidária dos brasileiros ao 
sistema de seguridade: quantos poderiam contribuir, quantos contribuem efetivamente 
e como essa equação evolui no tempo.
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METODOLOGIA

O principal foco do estudo é a construção do ÍÍNDICE DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVA 
DA POPULAÇÃO ATIVA PARA SEGURIDADE (ICEPS) (ICEPS) um indicador macro que 
nos permite acompanhar a evolução da contribuição solidária dos trabalhadores para 
a seguridade social. A partir do 4º trimestre de 2019 – último antes da pandemia da 
Covid-19 – levantamos os dados necessários à construção do índice trimestralmente, 
acompanhando a divulgação da PNAD Contínua do IBGE. No momento da elaboração 
deste caderno, os dados disponíveis permitiram construir o ICEPS até o segundo 
trimestre de 2022.

A primeira parte da construção do índice, portanto, toma para si os dados da 
pesquisa continuada do IBGE sobre emprego e ocupação, bem como suas projeções 
para “população total no Brasil”, “população em idade de trabalhar – acima de 14 
anos” e “população ocupada”, segmentada em “emprego formal; emprego informal; 
empreendedores formais; e empreendedores informais”.

A partir desses dados, especificamente da subtração da população em idade de 
trabalhar pela população ocupada, encontramos a “população em idade de trabalhar 
desocupada”.  Neste contingente há uma parcela significativa de pessoas adultas que 
não trabalham porque são beneficiários dos regimes geral e próprio da Previdência, 
ou seja, aposentados, pensionistas e usufrutuários de benefícios permanentes. Em 
tese, trata-se de um público que, de fato, não teria que contribuir para a seguridade 
nessa circunstância, porque já o fez no passado e aufere alguma renda em virtude 
dessa contribuição pregressa. Expurgamos, então, esse contingente para encontrar a 
“população em idade de trabalhar desocupada e sem renda”.

Da “população em idade de trabalhar desocupada e sem renda”, contudo, ainda 
temos os estudantes secundaristas e universitários, que, em tese, deveriam se dedicar 
à formação escolar, sem ocupação profissional até a conclusão de seus estudos. 
Expurgamos, portanto, mais esse contingente para encontrar a “população em idade 
de trabalhar desocupada, sem renda e não-estudante”.

Para encontrarmos o ÍNDICE DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA POPULAÇÃO 
ADULTA ATIVA PARA SEGURIDADE (ICEPS), somamos a “população em idade de 
trabalhar desocupada, sem renda e não-estudante” ao contingente de empregados e 
empreendedores informais, chegando à “população adulta não-estudante desocupada 
+ informais”, ou seja, a soma de toda população adulta que deveria estar contribuindo 
para a seguridade social, mas que não o faz, seja pela desocupação, seja pela ocupação 
informal. A divisão desse contingente pela “população em idade de trabalhar – acima 
de 14 anos” (deduzida dos estudantes e beneficiários do RPPS e RGPS) resulta no 
ICEPS.
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LIMITAÇÕES DO ESTUDO

Em virtude da utilização de dados públicos, o estudo tem algumas limitações 
que, contudo, não afetam seus objetivos e resultados de modo significativo. Tais 
limitações se reportam à temporalidade dos dados públicos. Em relação ao regime 
próprio de previdência social (RPPS), o último dado disponível no Painel Estatístico 
da Previdência, quando da elaboração deste caderno, era o de dezembro de 2021 – 
mantivemos esses números para as projeções trimestrais de 2022 em função de sua 
baixa variabilidade. Já em relação aos dados relativos ao contingente de estudantes 
matriculados nos ensinos médio e superior, os últimos dados sobre o ensino médio 
disponíveis são os do Censo da Educação do INEP/MEC, e se referem a 2021; já os 
relativos ao ensino superior são os do Censo da Educação Superior do INEP/MEC de 
2020 - por se tratar de levantamentos anuais, com baixa variabilidade dentro de 
cada período, mantivemos os dados para os trimestres de cada ano, e para o ano 
subsequente quando não havia dado mais atualizado. Por último, não encontramos 
os dados segmentados entre emprego/empreendedores formais e informais para os 
dois primeiros trimestres de 2020, o que não prejudica a construção do índice nesses 
períodos uma vez que dispomos dos dados agregados.
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ÍNDICE DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA POPULAÇÃO ADULTA ATIVA PARA 
SEGURIDADE (ICEPS)

TABELA 1 –  ICEPS (Série histórica )

A Tabela 1 traz a série histórica do ÍNDICE DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA 
POPULAÇÃO ADULTA ATIVA PARA SEGURIDADE (ICEPS), com apurações trimestrais 
a partir do 4º trimestre de 2019 até o 2º trimestre de 2022. No quarto trimestre de 
2019 tivemos o índice mais positivo da série histórica, igual a 0,5887. Isso significa 
que, antes da pandemia, 58 entre cada 100 adultos, expurgados os estudantes e 
aposentados, estavam contribuindo de alguma forma para a seguridade social, como 
empregados ou empreendedores formais. Ainda que o índice expurgue de sua apuração 
o contingente de estudantes, aposentados, pensionistas e usufrutuários de benefícios 
permanentes da seguridade, é preciso contextualizar que o ICEPS nunca irá atingir 
seu valor máximo, igual a 1, isso porque no contingente da população adulta residual 
encontramos donas de casa, pessoas como limitações físicas e mentais não assistidas 
por benefícios e outros adultos que têm ocupação informal no contexto familiar, grupos 
que dificilmente terão alguma espécie de formalização ocupacional. Contudo, o índice 
de 0,5887 é baixo uma vez que aponta para o fato de mais de 40% da população 
adulta apta a trabalhar – e que não estuda – não estar contribuindo de nenhuma 
forma para o sistema solidário da seguridade. Todos esses não-contribuintes farão 
jus, em algum momento, de benefícios assistenciais circunstanciais ou continuados.

Nesse contexto, dentre os 40% da população adulta apta a trabalhar – e que 
não estuda – que não contribui para a seguridade, a informalidade responde por 



ÍNDICE DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVA DA POPULAÇÃO ATIVA PARA SEGURIDADE (ICEPS) 11

mais de 60%, enquanto a desocupação responde pelos outros 40%. A formalização 
do emprego e da atividade econômica autônoma é, portanto, o desafio mais 
imediato. Ressalte-se que o estudo é conservador na apuração do contingente de 
não-contribuintes. Incluímos no campo da formalidade os mais de 14 milhões de 
MEI (microempreendedores individuais) existentes no Brasil, cuja contribuição para 
seguridade é simbólica e que, ainda assim, apresentam uma inadimplência superior a 
40% (dados do Simples Nacional de agosto de 2022).

Com a pandemia da Covid-19, o índice sofreu uma queda acentuada, atingindo 
seu piso histórico no terceiro trimestre de 2020, num patamar de 0,4511. Coincide 
o momento de maior defasagem do ICEPS com o início das políticas de assistência 
emergencial e desoneração setorial das folhas de pagamento, que contiveram de 
algum modo a escalada para baixo do índice. Contudo, a recuperação ao patamar 
anterior à pandemia ainda é lenta, apresentando no segundo semestre de 2022 um 
ICEPS igual a 0,5056. Portanto, metade dos brasileiros adultos que deveriam contribuir 
solidariamente para seguridade ainda não o fazem, seja por estarem desocupados, 
seja por estarem empregados em atividades informais.

O Gráfico 1 demonstra a série histórica do ICEPS e traça o comparativo entre e 
evolução do índice e o resultado (déficit) do RGPS. Ainda que o PIB do Brasil (a soma 
de todas as riquezas produzidas internamente) aponte para uma recuperação do 
patamar anterior à pandemia, tal recuperação não se produziu com os mesmos efeitos 
em relação à qualidade da ocupação dos trabalhadores e pequenos empreendedores. 
Aqui, quando focamos a evolução do ICEPS, fica evidente que a recuperação qualitativa 
da ocupação (emprego formal e empreendimentos formais) se processa muito mais 
lentamente, com reflexos nos resultados econômicos do Regime Geral de Previdência 
Social. Em outros termos, temos uma recuperação sem distribuição de renda e geração 
equivalente de empregos e atividades empresariais formais, que se reflete, em última 
análise, no maior desequilíbrio das contas públicas.

GRÁFICO 1 –   ICEPS X RESULTADO RGPS (COMPARATIVO – SÉRIE HISTÓRICA)
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GRÁFICO 2 –   INFORMALIDADE EM RELAÇÃO À POPULAÇÃO OCUPADA

Segundo os dados da PNAD Contínua do IBGE, a informalidade montava a 40% de 
todas as ocupações no 2º trimestre de 2022, sem tendência de recuo consistente, o 
que se alinha aos resultados do ICEPS como demonstração da lenta recuperação dos 
níveis de ocupação formal desde o pior momento da pandemia.

O problema estrutural do emprego no Brasil, com suas diversas facetas, indica que 
temos um quadro consolidado, onde a seguridade social caminha a passos largos para 
a inviabilidade de seu sistema de financiamento solidário. A contribuição previdenciária 
sobre folha de pagamento, isoladamente, é uma modalidade aparentemente superada 
pela marcha da história, que não cumpre mais sua função original de distribuir o 
ônus da seguridade a uma ampla base de pessoas físicas e jurídicas em nome da 
solidariedade social. A seguridade social, dentro da lógica da solidariedade, ao que 
tudo indica, só se manterá no futuro com a revisão de suas fontes de financiamento.

DESOCUPAÇÃO E INFORMALIDADE
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FIGURA 1:  OIT, Women and Men in the Informal Economy: a Statistical Picture

REFORMA DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE

Quando a informalidade ultrapassa 40% das ocupações, esgota-se a viabilidade do 
financiamento da seguridade por meio da oneração do emprego. Primeiro, porque a 
arrecadação decresce à medida que o emprego formal recua, depois porque a taxação 
preponderante sobre a folha de salários desincentiva a formalidade. Temos assim um 
círculo vicioso que, a cada dia, joga mais trabalhadores na informalidade e produz 
crescentes desequilíbrios nas contas públicas. 

O estudo da Organização Internacional do Trabalho Women and Men in the Informal 
Economy: a Statistical Picture nos mostra o mapa da informalidade no trabalho ao 
redor do mundo. Segundo o estudo, em 2018, havia em todo mundo mais de 2 bilhões 
de trabalhadores na informalidade. O mapa acima demonstra como o desenvolvimento 
sócioeconômico se reflete diretamente na informalidade do trabalho. Enquanto em 
países da África central a informalidade supera 90% do mercado de trabalho, nos 
países desenvolvidos não alcança 20%. O Brasil aparece na faixa entre 20% e 49%, 
dado confirmado pelo presente levantamento, que aponta estarmos nos aproximando 
de forma alarmante do limite superior desta faixa. 

Na medida que a informalidade se soma à desocupação de forma crescente, 
políticas de garantia e transferência de renda se tornam mais necessárias. Um 
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programa de renda mínima que garantisse o pagamento mensal per capita de meio 
salário mínimo (R$ 606,00, em 2022) a todos os brasileiros sem renda comprovada, 
por exemplo, alcançaria, em junho de 2022, mais de 57 milhões de pessoas (soma 
de todos os brasileiros adultos não-estudantes, sem renda ou com renda informal). 
Seriam necessários R$ 419 bilhões anuais para o cumprimento desse programa, o que 
corresponde a 5,6% do PIB ou a 8,9% do orçamento da União. Ao dimensionarmos 
o alcance potencial e os custos de um programa de renda mínima, fica mais claro o 
tamanho do desafio imposto à sociedade brasileira.

É necessário, portanto, conciliarmos crescimento econômico e política distributiva, 
aumentando gradativamente a distribuição na medida em que a economia e o 
conjunto das pessoas físicas e jurídicas formalizadas possam suportar o contingente 
de excluídos.

Recorremos mais uma vez ao estudo da OIT para buscar dois exemplos ilustrativos 
bem próximos do Brasil. Enquanto no Chile a informalidade se manteve elevada 
entre 2011 e 2017, acima de 40%, patamar equivalente ao do Brasil, no Uruguai 
a informalidade foi reduzida, entre 2010 e 2016, de 40% para 25%. E quais razões 
levaram Uruguai e Chile a resultados tão díspares, sobretudo quando se sabe que o 
crescimento econômico dos dois países no período entre 2010 e 2016 foi praticamente 
idêntico (média de 4,0% ao ano no Uruguai e média de 4,15% ao ano no Chile)? 

O documento El processo de formalización em el mercado laboral uruguayo, 
publicado pelo Escritório da CEPAL em Montevidéu, aponta que o país reduziu a taxa de 
informalidade no emprego em 17 pontos em uma década, entre 2004 e 2014. Entre as 
políticas que podem ter influído, direta ou indiretamente, no processo de formalização 
do emprego, “apontam-se a reinstalação da negociação coletiva tripartite em 2005, 

GRÁFICO 3:   OIT, Women and Men in the Informal Economy: a Statistical Picture
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que havia sido abandonada nos anos noventa; o fortalecimento do salário mínimo, que 
cresceu 180% entre 2005 e 2012; a reforma tributária de 2007, que incluiu incentivos 
ao investimento produtivo para fomentar a criação de emprego formal, e a reforma 
da saúde de 2008, que ampliou a cobertura em saúde à família do trabalhador que 
efetua o aporte à seguridade social. Também houve mudanças no seguro-desemprego, 
no esquema de aposentadoria e de licenças por maternidade e paternidade, e na lei 
de monotributo (um sistema simplificado de aportes únicos, que inclui contribuições à 
seguridade social e impostos). Em linha de ação similar, se implementaram medidas 
específicas para o serviço doméstico, como sua incorporação à negociação coletiva e 
a promulgação de uma lei de regulação das condições de trabalho” (1). Enquanto o 
Uruguai trilhou o caminho do crescimento econômico aliado à distribuição de renda e 
o amparo social, o Chile permaneceu com as mesmas diretrizes econômicas liberais 
elaboradas pela ditadura de Augusto Pinochet (1973-1990). Em entrevista à revista 
Veja, em outubro de 2019, o professor Dante Contreras, do Departamento de Economia 
e Negócios da Universidade do Chile e investigador do Centro de Estudos de Conflito 
pontua os resultados dessa política: “o que acontece no Chile é que a população é 
muito suscetível a cair na pobreza. Observamos que existe uma oscilação muito grande 
entre a classe média e a classe baixa, o que demonstra vulnerabilidade [...] O sistema 
de aposentadorias é extremamente dependente do mercado de trabalho. Quando o 
salário cai, os depósitos que financiam sua futura pensão são impactados. O que torna 
o sistema refém da oscilação do emprego. Os baixos salários chilenos também são um 
fator de perpetuação da pobreza. Como a pessoa poupa um valor pequeno ao longo da 
vida, acaba juntando muito pouco para a aposentadoria”.

O conjunto de medidas adotadas com sucesso pelo Uruguai para redução da 
informalidade nos conduz ao terceiro ponto que pretendemos abordar por meio deste 
diagnóstico da seguridade social, o sistema tributário brasileiro. Os projetos que 
tratam da reforma tributária e que se encontram em discussão mais adiantada no 
Congresso Nacional enfatizam a racionalização da tributação sobre a circulação de 
bens e serviços, questão premente e relevante. Contudo, essa racionalização deve 
ser complementada por outras medidas que confiram mais justiça e racionalidade 
ao sistema tributário, que tragam alívio ao emprego e à atividade econômica em 
seu esforço tributário com elevação concomitante da tributação das disponibilidades: 
renda, patrimônio e circulação financeira.

Tributar prioritariamente o trabalho formal e os bens de consumo essenciais é tudo 
o que não deveríamos fazer. E é exatamente isso o que temos feito. O Estado tem 
legislado recorrentemente em prol de uma minoria, preservando-lhe os excedentes 
da incidência de tributação, em detrimento da imensa maioria, da qual subtrai até o 
mínimo existencial. É a parcela dos mais pobres que suporta a maior carga tributária 
relativa. O presente diagnóstico ajuda a evidenciar a iminente falência de nosso pacto 
social. Enquanto a política tributária favorece os mais ricos em detrimento dos mais 
pobres, a política social vai se exaurindo, premida entre o assistencialismo e a realidade 
econômica e demográfica. 
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Quando olhamos em retrospectiva o que fizemos nas últimas décadas, cabe-
nos refletir sobre o porquê de ainda não termos alcançado o equilíbrio do sistema 
de seguridade social; o porquê da supressão de direitos trabalhistas não se refletir 
em melhores índices de emprego e renda; e o porquê de continuarmos a tributar 
pesadamente os mais pobres enquanto aliviamos os mais ricos. Essencialmente, a 
resposta para essas perguntas reside no absoluto descompasso entre a real necessidade 
da maior parte da sociedade e as ações de sua representação política. 

Reformas são necessárias porque a sociedade é cada vez mais dinâmica, mas só 
serão positivas se partirem dos pressupostos corretos e se visarem, de fato, o interesse 
da imensa maioria da população.  Acabamos de fazer a terceira reforma previdenciária 
em menos de três décadas. Todas redundaram em supressão ou mitigação de direitos, 
sem resultado prático para o equilíbrio da seguridade social. Em suma, nossas reformas 
sempre implicam que as pessoas contribuam mais e por mais tempo para ganharem 
menos e por menos tempo. Também as alterações da norma trabalhista, produzidas 
após a crise econômica de 2013-2014, obedeceram à mesma receita e produziram 
o mesmo resultado. Tomemos o exemplo do Chile, onde essa lógica produziu uma 
massa de aposentados miseráveis, que atualmente não conseguem sequer manter 
suas necessidades básicas. O crescimento econômico do Chile não se produziu com 
um mínimo de distribuição de renda e hoje os chilenos têm uma sociedade muito mais 
desigual, o que os levou, recentemente, a uma revisão constitucional.

Não há como prosseguirmos no Brasil com as atuais fontes de financiamento da 
seguridade atuais. Precisamos inovar!

Os erros repetidos podem nos conduzir, num futuro não muito distante, ao 
rompimento do tecido social. Precisamos tomar decisões que partam de pressupostos 
válidos e que atendam às reais necessidades da grande maioria dos brasileiros. 
Desoneração do emprego formal e universalização do financiamento da seguridade, 
com a inclusão da significativa parcela da economia informal dentre as fontes de 
custeio são medidas que merecem a atenção imediata dos formuladores de políticas 
públicas com vistas a um futuro mais sólido, construído sobre as bases da justiça 
tributária e da solidariedade, com crescimento econômico sustentável e distribuição 
de riqueza e renda.

O Grupo de Estudos Tributários do SINDIRECEITA se dedica há muitos anos à 
construção de alternativas para o aprimoramento do sistema tributário nacional 
e do financiamento da seguridade social. Uma dessas soluções se encontra na 
proposta da criação da CS-Dedutível, contribuição de baixa alíquota incidente sobre 
a movimentação financeira, que visa a distribuição mais universal do custeio da 
seguridade social, com alívio da atividade formal e alcance da economia subterrânea. 
Trata-se de uma formulação inovadora, que não gera inflação e não eleva o esforço 
tributário dos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas. Sua concepção a difere da 
extinta CPMF i) porque permite sua dedução da contribuição social devida, patronal 
e dos empregados, o que reduz de modo substancial a cumulatividade do tributo, e 
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ii) porque destina o produto da arrecadação integralmente à seguridade, de modo a 
garantir à toda população os benefícios de aposentadoria, saúde e assistência social. 

A proposta é simples: desonerar o emprego formal por meio de uma fonte de 
arrecadação incidente diretamente sobre a economia subterrânea. O objetivo central 
é alcançar minimamente a riqueza que circula livremente na economia nacional sem 
qualquer tributação, o que, ao fim e ao cabo, gera maior desigualdade, alimenta o 
crime organizado e a concorrência desleal. Conheça a proposta da CS-Dedutível no 
hotsite do Mais Simples Mais Justo (www.maissimplesmaisjusto.com.br).
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